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EDITAL Nº 254/2022 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA E INSCRIÇÕES 
 
O MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, representado pelo Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais, em razão do Concurso Público n° 01/2022, regido pelo Edital n° 242/2022, 
de 23 de agosto de 2022, torna público o presente Edital para comunicar e divulgar o que segue: 
 
1. RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA E INSCRIÇÕES 
1.1. Retifica-se o item 2.3 do Edital n° 242/2022, de 23 de agosto de 2022, para alterar a carga horária e o 
vencimento básico do cargo de Médico Clínico Geral, e as atribuições dos cargos de Auxiliar de Odontólogo, 
Encarregado de CPD, Engenheiro Agrônomo, Técnico Agrícola e Telefonista, passando a ser como consta a 
seguir, com as devidas alterações, e não como constou: 
 

Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 

Reserva (CR) 

Requisitos mínimos exigidos 
para o cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico* 

(julho/2022) 

04 
Engenheiro 
Agrônomo 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b)  Ensino superior em 
Agronomia; 
c) Habilitação legal para o 
exercício da profissão de 
Engenheiro Agrônomo. 

40h R$ 4.280,70 

06 
Médico 

Clínico Geral 
CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b)  Ensino superior em Medicina; 
c) Registro no respectivo órgão 
fiscalizador do exercício 
profissional. 

40h R$ 9.933,52 

21 
Auxiliar de 
Odontólogo 

01 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b)  Ensino médio completo; 
c) Curso especifico para auxiliar 
de odontólogo. 

40h R$ 1.877,69 

22 
Encarregado 

de CPD 
CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b)  Ensino médio completo; 
c) Experiência comprovada em 
banco de dados, informática, 
redes, manutenção de sistemas, 
a ser avaliado em avaliações 
Teóricas e Práticas. 

40h R$ 1.867,50 

26 
Técnico 
Agrícola 

01 
a) Idade mínima: 18 anos; 
b)  Curso específico de segundo 
grau de técnico agrícola. 

40h R$ 1.867,50 

36 Telefonista CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b)  Instrução correspondente ao 
primeiro grau completo; 
c) Experiência no manejo de 
peças de ligação. 

40h R$ 1.291,24 

 

1.2. Retifica-se o Capítulo VII do Edital n° 242/2022, de 23 de agosto de 2022, para fazer constar a tabela 
referente ao cargo de Nível Médio com Prova Prática, passando a ser como consta a seguir, com as devidas 
alterações, e não como constou: 
 

7.1.5. Para o cargo de Nível Médio com Prova Prática: Encarregado de CPD. 
 

PROVA 
ÁREA DO 

CONHECIMENTO / 
CONTEÚDO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

MÍNIMO DE 
ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Língua Portuguesa 10 2,00 1 

40,0 80,0 

Matemática 5 1,70 1 

Legislação 10 1,70 1 

Conhecimentos 
Específicos 

15 2,30 8 
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Prática 
(E) / (C) 

Avaliação de Habilidade Prática 20,0 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

 
1.2.1. Renumera-se os itens subsequentes no Capítulo VII do Edital n° 242/2022, de 23 de agosto de 2022. 
 
1.3. Retifica-se o Anexo III do Edital n° 242/2022, de 23 de agosto de 2022, para fazer constar o Programa 
de Prova Prática do cargo de Encarregado de CPD, passando a ser como consta a seguir com as devidas 
alterações, e não como constou: 
 

8. DA PROVA PRÁTICA DE ENCARREGADO DE CPD 

a) A Prova será formulada de acordo com as especificações do cargo, onde os candidatos 
realizarão atividades relacionadas a operar um conjunto computador e acessórios: 
1º Indicar e identificar nominalmente o computador e seus acessórios. 
2° Abrir a CPU, instalar um pente de memória RAM na CPU, fechá-la e inicializar o computador; 
3º Instalar um software antivírus, verificando a compatibilidade com os softwares já instalados no 
computador; 
4° Conectar um hardware de armazenamento removível ao computador e verificar a segurança 
de seu conteúdo; 
5° Transferir apenas os arquivos não-instaláveis do hardware para uma pasta a ser criada na 
Área de Trabalho nomeada “Prova - Nome do(a) candidato(a)”; 
6º Remover o hardware de armazenamento removível do computador de modo seguro. 
 
b) Serão disponibilizados ao candidato todos os materiais necessários para realização da prova. 
 
c) A prova terá duração máxima de 10 (dez) minutos por candidato, a partir da autorização para o 
início da prova. 
 
d) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
 
d.1) Faltas Leves: 
d.1.1) Desconhecer a nomenclatura correta dos acessórios indicados; 
d.1.2) Apresentar desconhecimento relativo à diferenciação de software e hardware; 
d.1.3) Iniciar instalação de software antivírus sem verificar se já há algum software dessa 
natureza em operação; 
d.1.4) Demonstrar inabilidade no uso dos acessórios do computador; 
d.1.5) Reiniciar a atividade de instalação do software injustificadamente; 
d.1.6) Apresentar dificuldade de identificação da porta de entrada, e da conexão, do hardware de 
armazenamento removível no computador; 
d.1.7) Identificar a pasta de modo diverso ao indicado; 
d.1.8) Não conseguir inicializar o computador na primeira tentativa, sendo necessário reabrir a 
CPU; 
d.1.9) Desmontar mais itens do que o minimamente necessário na instalação do pente de 
memória RAM. 
 
d.2) Faltas Médias: 
d.2.1) Transferir alguns arquivos instaláveis do hardware de armazenamento removível, à pasta 
criada; 
d.2.2) Apresentar postura incorreta ou inadequada na realização da tarefa (ergonomia); 
d.2.3) Utilizar de forma não indicada e/ou incorreta, qualquer dos acessórios; 
d.2.4) Instalar antivírus mesmo verificando condições de incompatibilidade existentes; 
d.2.5) Apresentar dificuldade na instalação do software antivírus; 
d.2.6) Não identificar corretamente, em um primeiro momento, o local adequado para a instalação 
de um pente de memória RAM; 
d.2.7) Deixar de finalizar a montagem do CPU após a instalação do pente de memória RAM. 
  
d.3) Faltas Graves: 
d.3.1) Não concluir a transferência dos arquivos indicados dentro do tempo proposto; 
d.3.2) Remover o hardware de armazenamento removível de forma não-segura; 
d.3.3) Transferir todos os arquivos presentes no hardware de armazenamento removível para 
pasta do computador; 
d.3.4) Conectar o hardware de armazenamento removível ao computador de forma parcial, 
causando desconexão do mesmo ao longo da atividade; 
d.3.5) Desligar o computador durante a realização da atividade; 
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d.3.6) Desconectar os acessórios essenciais a atividades já previamente conectados ao 
computador; 
d.3.7) Deixar de instalar o pente de memória RAM na CPU, ou conseguir somente após três 
tentativas. 
 
d.4) Faltas Eliminatórias: 
d.4.1) Não conseguir completar a atividade proposta, deixando de instalar o antivírus; 
d.4.2) Deixar de verificar se o hardware de armazenamento removível possui vírus; 
d.4.3) Causar avarias em qualquer dos acessórios disponibilizados e/ou no computador; 
d.4.4) Reiniciar a atividade mais de duas vezes, apresentando desconhecimento do assunto; 
d.4.5) Deixar de criar a pasta indicada, transferindo arquivos do hardware de armazenamento 
removível a qualquer local diverso; 
d.4.6) Excluir a pasta criada para transferência de arquivos, mesmo vazia; 
d.4.7) Instalar o pente de memória RAM de forma a impedir a inicialização correta do computador; 
d.4.8) Deixar de observar orientações de segurança quando da abertura e fechamento da CPU, e 
instalação do pente de memória RAM. 

 
1.4. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n° 242/2022, de 23 de agosto de 2022, as 
quais são ratificadas. 

 
Crissiumal/RS, 12 de setembro de 2022. 

 
 

Marco Aurélio Nedel, 
Prefeito Municipal de Crissiumal/RS. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
  


